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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2015-2017

Ocorrida no dia quatro de abril de dois mil e dezesseis, na Estação da cidadania, sito à Avenida

Dona  Ana  Costa  número  trezentos  e  quarenta,  Santos,  São  Paulo  com  início,  em  segunda

chamada, às dezenove horas e cinco minutos, tendo como  pautas (I)  Atividade Cultural; (II)

Apreciação  e  deliberação  a  respeito  da  ata  da  Assembleia  Geral  Ordinária  do  mês  de

março;  (III)  Eleições  para  o  preenchimento  das  vacâncias  do  CMJ;  (IV)  Relatórios  da

Diretoria Executiva e Comissões;  (V) Indicações de representantes do CMJ nos demais

Conselhos e Comissões; (VI) Discussão e deliberações acerca da 8ª Semana da Juventude;

(VII)  Informes,  moções  e  assuntos  gerais.  A reunião  inicia-se  às  dezenove  horas  e  nove

minutos, cabendo ao Presidente Leandro Borges Taveira explicar o uso da pauta de atividade

cultural, pela qual os conselheiros serão convidados a executarem alguma manifestação cultural

ou os presentes serão agraciados com alguma expressão artística de entidade externa. Antes de

proceder à atividade, porém, o Presidente chama a atenção para a necessidade de pontualidade

dos Conselheiros, até mesmo para receber entidades que aceitem apresentarem-se às dezoito

horas e trinta minutos. Iniciando os trabalhos culturais, o Presidente anuncia que fará o sorteio de

um livro de cordel de autoria do escritor Patativa do Assaré, sendo concorrentes apenas os que

participarem da leitura de poesias. Consumada a participação dos Conselheiros,  o Presidente

procedeu ao sorteio, sendo a Conselheira Letícia Lobão Caldas a agraciada. Passando à leitura e

aprovação da ata conforme item II  de pauta,  o Conselheiro Rafael Santos de Paula,  Primeiro

Secretário, explica que seu computador teve uma pane apenas para os arquivos da última ata,

sendo um rascunho em formato  “.doc”  e  um áudio.  Explica  que enviou fotos  da tela  de seu

computador por e-mail, que foi replicado aos Conselheiros, como prova da veracidade dos fatos, e

mostra no seu computador a falha, asseverando que foi a única vez na vida em que viu algo

parecido. Por conta do ocorrido, diz que tomará outras providências de segurança, passando a

confiar menos na tecnologia. A ata é lida e aprovada. Passando ao Item III  da pauta, não há

candidatos  ao  preenchimento  de  vacâncias.  O  Presidente  informa  aos  Conselheiros  que  a

Secretaria  envidará  esforços  para  enviar  a  ata  com maior  antecedência,  provavelmente  uma

semana após a reunião.  Diz  que as convocações serão publicadas com maior  antecedência,

cabendo  apenas  rememoração  dos  Conselheiros  em  data  próxima  à  da  reunião.  Diz  que

precisamos conhecer mais os espaços públicos voltados à juventude, visitando equipamentos, e

deseja a participação dos demais Conselheiros nessas visitas. Conta também que foi entrevistado

pelo Jornal A Tribuna, sendo publicada sua entrevista no dia quatorze de março, na página “A-

cinco” do referido periódico, e também que concedeu entrevista a Programa da TV Santa Cecília,

mas não sabe quando será publicada. Informa também que após a reportagem publicada em A

Tribuna, o CMJ recebeu votos de Congratulações da Câmara Municipal de Santos, aprovando
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requerimento de autoria do Vereador Braz Antunes. Passando a tratar das Comissões Temáticas,

o Coordenador da Câmara Temática de Planejamento,  Wellington Paulo da Silva Araújo pede

reunião da Comissão para tratar sobre o Plano decenal da juventude, marcando-a para momento

posterior à reunião do Plenário do CMJ. De idêntica maneira foi marcada reunião da Comissão

Temática  Jurídica,  por  orientação  de  seu Coordenador,  Henrique  Lesser  Pabst.  O Presidente

pediu  sugestões  de  locais  para  o  CMJ  executar  atividades  do  Conselho  Itinerante,  e  foram

sugeridos pela Conselheira Suzete Faustina dos Santos os seguintes pólos estudantis: Colégio

Paulo Filgueiras,  Escola Olavo Bilac,  Colégio Barão do Rio Branco e Escola Vinte e Oito de

Janeiro, na qual se ministram aulas no período noturno. A Conselheira Catharina Apolinário de

Souza sugeriu atividade no Colégio Coração de Maria, o qual já havia demonstrado interesse em

receber atividade. Questionada pelo Presidente, a Conselheira Catharina esclareceu que a escola

referida por si  não conta com grêmio estudantil.  A representante da Secretaria de Assistência

Social, Cláudia Morganti, sugeriu que o CMJ averiguasse quais escolas têm mais problemas com

os alunos, e priorizá-las. Propõe também que o CMJ grave um jovem delinquente sem aparecer

seu rosto, e trazer um vídeo com depoimento sobre temas que tratamos aqui. Retira-se às vinte

horas e trinta e cinco minutos para resolver problemas de foro íntimo. Oportunizada a palavra ao

Primeiro  Secretário,  foi  esclarecido  que  a  última  movimentação  mais  relevante  desse

departamento foi a viabilização da reforma do Regimento Interno. O Presidente indica que serão

solicitadas as presenças dos Conselheiros e os que não contarem com suficiente presença, serão

excluídos do CMJ. O Presidente faz a leitura dos nomes dos representantes do CMJ em outros

Conselhos e Comissões, e, com a manifesta anuência da Conselheira Catharina, decide levar ao

Plenário a proposta de alterar a representação do CMJ no COMAD, sendo o Conselheiro Rafael

de Paula escolhido para tal tarefa. Em seguida, sugestiona a que convidemos os Conselheiros

Tutelares  jovens  para  explicarem  o  funcionamento  dos  Conselhos  Tutelares.  Ratificada  pelo

Plenário, foi determinado ao Primeiro Secretário o envio de ofício com os fins mencionados. O

Conselheiro Wellington, contribuindo com o último tema debatido, advoga no sentido de que o

CMJ  deve  contribuir  com  o  Conselho  Tutelar  para  coibir  abusos  diversos  em  desfavor  da

juventude, auxiliando o órgão. Falando com direcionamento à Comissão de Conselho Itinerante,

sugere que a Comissão leve o CMJ a reuniões de outros Conselhos. Passando ao sexto item da

pauta,  o  Presidente  Taveira  pede  ao  Plenário  que  a  oitava  edição  da  Semana Municipal  da

Juventude ocorra a partir do dia onze de agosto, quinta-feira, dia do estudante e dos grêmios. O

Plenário ratificou a proposta. O Presidente diz contar com listagem das entidades que trabalham

para/ com/ sendo juventude. Catharina propõe que no Diário Oficial seja divulgado o pedido para

entidades  se  cadastrarem  como  entidades  nesse  sentido.  Fica  delegado  à  Secretaria  a

elaboração de tal edital. Passando à discussão sobre o tema da próxima Semana da Juventude, o
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Presidente indica o desejo da diretoria de colocar a discussão em redes sociais, e não no site do

jornal A Tribuna, como vinha sendo feito. O Presidente explica que haveria um vídeo e um texto, e

neles a instrução para que os internautas votem escrevendo números nos comentários, e indica

que o melhor lugar para tal perfil de postagem seria a página Viver em Santos. O Plenário ratificou

a proposta.  Foram pré-selecionados os seguintes temas;  por sugestão da Conselheira Letícia

Lobão Caldas, “O poder da juventude na sociedade”; por sugestão do Conselheiro Wellington,

“Jovem e o ambiente virtual”; por sugestão do Conselheiro Murilo, “Juventude protagonista e os

conflitos sociais” e “A juventude santista e a ocupação da cidade”; e finalmente, por sugestão do

Conselheiro Taveira, “Juventude: meu direito e meu dever”. Passando aos informes, moções e

assuntos gerais, o Conselheiro Wellington convida os Conselheiros para posse dos Vereadores

Jovens de Santos, no dia seis de abril,  às quinze horas, na Câmara Municipal. O Conselheiro

Marsan Beser Diniz da Silva convida a todos para a reunião dos jovens da Seicho-no-ie, às quinze

horas,  no  segundo  andar  da  Galeria  Ipiranga.  Diz  ainda  que  o  evento  terá  como  tema  o

empreendedorismo dos jovens,  e  o  evento  terá  lanche.  Compromete-se,  ao  final,  a  enviar  o

convite por meios eletrônicos.  A Conselheira Luana Li  Yu Ng,  representante da Secretaria de

Segurança Pública do Município, informa que o Programa Educação Cidadã retornará às escolas

do Município, dobrando o número de escolas atendidas, e que recente reunião no Conselho de

Segurança Pública discutiu legislação para força-tarefa nas universidades. A Conselheira Suzete

informa  que  está  sendo  iniciado  na  cidade  um  movimento  para  participação  no  chamado

orçamento participativo, e crianças do quinto ao nono ano irão participar,  e seria interessante

envolver  a  juventude  nesse  movimento.  Diz  que  no  dia  onze  será  o  lançamento.  Em

complementação à  fala  da Conselheira  Suzete,  o  Conselheiro  Murilo  diz  que a  votação será

realizada pelo aplicativo COLAB, e cada macrorregião discutirá a aplicação de dois milhões de

reais, sendo que os projetos mais votados receberão o aporte. Considerando a importância do

tema e a proximidade do término do prazo, o Presidente determinou à Secretaria a elaboração de

convite para o Ouvidor Público explicar como funciona o tema tratado, e que a pauta da próxima

reunião seria essa. Nada mais havendo a tratar, procedeu-se ao encerramento às vinte a uma

horas e onze minutos.  Esta ata vai  por  mim,  Primeiro Secretário,  lavrada e assinada,  e pelo

Presidente assinada, conferindo-lhe, assim, sua legitimidade.

Leandro Borges Taveira                           Rafael Santos de Paula               

Presidente do CMJ                                     Primeiro Secretário do CMJ 
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